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-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONA TO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PORTARIA Nº 001/2022 São Raimundo Nonato/PI, 11 de janeiro de 2022. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTO 

SERVIDORA 

PARA 

EFETIVA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita do Município de São 

Raimundo Nonato/PI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 

do Munidpio, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. CONCEDER, à pedido, licença SEM VENCIMENTO para tratar 

de a sunt-;;s garticuiares-à servidora WAL:AN ,-CAS· RO OMAZ,,inscri no<;:~ n º 
r... 1 1 J ,- L 1.... 

018.967.053=-3 , pelo prazo e 02 (aois anos . .., 

Art. 2 ° . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efei tos a partir do dia 01.12.2021. 

CARMELITADE ' f:.Ei'i~-
CASTRO °"'~~:;~,.o.:;,sr;::::::. 
SILVA:34232907__.....:,:..;•~=:-",._ 

, / ~-,:;;:,r:=~~~~lUJADl 
300 // ~:,0,,.111 ,12 11,s..,;• .o)'OD' 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Municipal 

ld:0B6202ED735AC71C 

-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PORTARIA N º 001/2022 S ão Raimundo Nonato/PI, 11 de janeiro de 2022. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DE LICENÇA 

VENCIMENTO 

SERVIDORA 

SEM 

PARA 

EFETIVA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita do Município de São 

Raimund o Nonato/PI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a L ei Orgânica 

do Municfpio, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. CONCEDER, à pedido, licença SEM VENCIMENTO para tratar 

de assuntos particulares à servjdora WALANA CASTRO TOMAZ, inscrita no CPF nº 

018.967.053-32, p e lo prazo de 02 (dois anos). 

Art. 2º. Esta Portaria entra e m vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir do dia 01.12.2021. 

CARMELITA DE :f=~-
CASTRO =:r.::.~;,'!,..~~:;:,.;,":, 
SILVA:34232907 ~~=AltSfNMA 
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CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Municipal 

ld:089B77FCBS46C716 

-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PORTARIA N º 003/2022 São Raimundo Nonato/PI, 11 de janeiro de 2022. 

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO 

DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTO 

SERVIDORA 

PARA 

EFETIVA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefeita do Municipio de São 

Raimundo Nonato/PI, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. CONCEDER, à pedido, licença SEM VENCIMENTO para tratar 

de assuntos particulares à servidora LEA CARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

DIÓGENES, inscrita no CPF n º 564.633.403-91, pelo prazo de 02 (dois anos) . 

Art. 2 °. Esta Portaria entra e m vigor na data d e sua publicação, produzindo 

seu s efeitos a partir do dia 01.01.2022. 

CARMELITA DE 
CASTRO 
SILVA:3423290 
7300 
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita M11nicipal 

ld:01AB1CA2E494C306 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001 -03 

PORTARIA N!! 004/2022 São Raimundo Nonato/PI, 12 de janeiro de 2022. 

DISPÔE SOBRE A EXONERAÇÃO, A 

PEDIDO, DE SERVIDORA PÚBLICA 
EFETIVA MUNICIPAL, VINCULADA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDtNCJAS. 

·CARI\IIELITA. ,O.E CASTRO SILVA, Prefeita Mun'ici pal de São Raimundo Nonato/PI, 
no uso:d_E:? sQaS'atribuições legais, observando disposto no art. 30 do Estatuto dos 

..se.rvidçres.P,ú:1;>1.icos do Município de São Raimundo Nonato/PI (Lei Municipal nº 
"o i3/2918) c/c Art. 64, IV e IX da Lei Orgânica do Município de São Raimundo 
Nonato/PI, 

, , ,' . 

RESOLVE: 

Art. 11? - EXONERAR, a pedido, a Sr. !! RAIMUNDA DE CASTRO PAES 

ROCHA, inscrita no CPF : 217.102 .603-00, do cargo de professora do Município de 

São Raimundo Nonato/PI, nomeada pela Portaria nº 006/2004, vinculada à 

Secretaria Municipa l de Educação do Município de São Raimundo Nonato. 

Art. 2!! - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir da presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. 

PLUBLIQUE-SE. 

CAIV-1(1.flADtCA~ 
SllVA!Mll:HICl7JOO 

CUMPRA-SE. 

=~--,,__..~OIUdnO ---·""l'<.,_ 
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita Municipal 


